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PORTARIA Nº 44/2020 
 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, Maria 
Waldilene Martins, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
e art. 170 do Estatuto dos Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
 
 

Considerando a necessidade da Prorrogação do prazo de Processo
Administrativo Disciplinar; 

 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 13/2020, instaurado pela Portaria nº 
20/2020 de 27 de julho 2020, da Exma. Sra. Secretária Municipal da Saúde, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios do Ceará ANO XI, Nº 2501, de 30 de julho de 2020, em face 
das razões apresentadas pela Presidente da Comissão Processante constantes do Ofício nº 245 de 
02 de dezembro de 2020. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 03 de 
dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Maria Waldilene Martins 
Secretária de Saúde 
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Portarias



 

 

 

PORTARIA Nº 45/2020 
 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, Maria 
Waldilene Martins, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
e art. 170 do Estatuto dos Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
 

Considerando a necessidade da Prorrogação do prazo de Processo
Administrativo Disciplinar; 

 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2020, instaurado pela Portaria nº 08/2020 de 25 de 
maio 2020, da Exma. Sra. Secretária Municipal da Saúde, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Ceará ANO XI, Nº 2458, de 29 de maio de 2020, em face das razões 
apresentadas pela Presidente da Comissão Processante constantes do Ofício nº 246 de 02 de 
dezembro de 2020. 

 
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogada as disposições em contrário.  
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 03 de 
dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Waldilene Martins  
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 46/2020 
 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, Maria 
Waldilene Martins, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
e art. 170 do Estatuto dos Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
 
 

Considerando a necessidade da Prorrogação do prazo de Processo
Administrativo Disciplinar; 

 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar nº 16/2020, instaurado pela Portaria nº 23/2020 de 27 de 
julho 2020, da Exma. Sra. Secretária Municipal da Saúde, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Ceará ANO XI, Nº 2501, de 30 de julho de 2020, em face das razões 
apresentadas pela Presidente da Comissão Processante constantes do Ofício nº 247 de 02 de 
dezembro de 2020. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 03 de 
dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Maria Waldilene Martins 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 47/2020 
 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, Maria 
Waldilene Martins, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
e art. 170 do Estatuto dos Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
 
 

Considerando a necessidade da Prorrogação do prazo de Processo
Administrativo Disciplinar; 

 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar nº 15/2020, instaurado pela Portaria nº 22/2020 de 27 de 
julho 2020, da Exma. Sra. Secretária Municipal da Saúde, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Ceará ANO XI, Nº 2501, de 30 de julho de 2020, em face das razões 
apresentadas pela Presidente da Comissão Processante constantes do Ofício nº 248 de 02 de 
dezembro de 2020. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 03 de 
dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Maria Waldilene Martins 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 48/2020 
 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, Maria 
Waldilene Martins, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
e art. 170 do Estatuto dos Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
 
 

Considerando a necessidade da Prorrogação do prazo de Processo
Administrativo Disciplinar; 

 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 08/2020, instaurado pela Portaria nº 15/2020 
de 27 de julho 2020, da Exma. Sra. Secretária Municipal da Saúde, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Ceará ANO XI, Nº 2501, de 30 de julho de 2020, em face das razões 
apresentadas pela Presidente da Comissão Processante constantes do Ofício nº 249 de 02 de 
dezembro de 2020. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 03 de 
dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Maria Waldilene Martins 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 50/2020 
 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, Maria 
Waldilene Martins, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista a solicitação formulada pela Presidente da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2018, instaurado pela Portaria nº 
008/2020 de 25 de maio 2020; 

 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Designar Francisco Menezes de Souza, Procurador do quadro de pessoal do 

Gabinete, matrícula funcional nº 1593, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, exercer o 
encargo de defensor dativo da acusada Camila Rodriguel Leal, Dentista, matrícula funcional nº 
6106, lotada na Secretaria de Saúde, no processo administrativo acima indicado, para apresentar 
defesa escrita, podendo requerer à Comissão Processante eventuais providências relacionadas 
diretamente a esta atividade. 

 
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogada as disposições em contrário.  
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 03 de 
dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Waldilene Martins  
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 51/2020 
 
 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, Maria 
Waldilene Martins, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município 
e art. 170 do Estatuto dos Servidores Público, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
 

Considerando a necessidade da Prorrogação do prazo de Processo
Administrativo Disciplinar; 

 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar nº 05/2020, instaurado pela Portaria nº 12/2020 de 23 de 
junho 2020, da Exma. Sra. Secretária Municipal da Saúde, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Ceará ANO XI, Nº 2476, de 25 de junho de 2020, em face das razões 
apresentadas pela Presidente da Comissão Processante constantes do Ofício nº 257 de 02 de 
dezembro de 2020. 

 
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogada as disposições em contrário.  
 
Cumpra-se e Publique-se. 
 
 
           Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, em 03 de 
dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Waldilene Martins  
Secretária de Saúde 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

RESOLUÇÃO Nº 12/2020 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ações 
Socioassistenciais no período de Pandemia- COVID-19. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Benedito - CMAS, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1.177/2019 de 16 de abril de 2019, 
que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social de São Benedito -CE; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 33.595 de 20 de maio de 2020, que prorroga 

em Âmbito Estadual, as Medidas Necessárias ao Enfrentamento da Pandemia da 
COVID- 19, e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 0.30 de 12 de maio de 2020, que estabelece no 

Âmbito Municipal Novas Medidas Restritas de Enfrentamento à COVID-19, e dá outras 
providências; 

 
CONSIDERANDO o Plano de Contingência do Sistema Único de Assistência 

Social- SUAS em São Benedito -CE, diante da Pandemia do Coronavírus (COVID-19), no 
período de 01/04/2020 a 01/08/2020; 

 
CONSIDERANDO o papel do SUAS no contexto da Emergência em Saúde 

Pública de proteção da população em situação de vulnerabilidade e risco social e no 
desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar riscos e agravos sociais 
decorrentes da disseminação da Covid-19 

 
CONSIDERANDO a estratégia de reorganização do Conselho Municipal de 

Assistência Social de São Benedito-CE com vistas a dar continuidade às reuniões 
ordinárias e extraordinárias, deliberada por acessos remotos de videoconferência em 
respeito ao isolamento social; 

 
CONSIDERANDO a Reunião Virtual por Videoconferência do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, realizada dia 26 de maio de 2020; 
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Resoluções



 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- APROVAR o Plano de Ações Socioassistenciais no período de Pandemia- 
COVID-19.  

 Art.2º- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 

Sede do Conselho Municipal de Assistência Social, 26 de Maio de 2020. 

 

 

 

OSMAR GOMES DA SILVA 
Presidente do CMAS 

São Benedito-CE 
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Secretaria de Saúde São Benedito
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JULGAMENTO

Considerando o relatório final do processo Administrativo Disciplinar nº 021/2020, 
adoto seus fundamentos para: 

Acolher o Relatório Final da Comissão Processante paradeterminar o arquivamento dos 
autos.

Restitua-se o processo à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para dar 
ciência ao servidor e demais providências. 

São Benedito, 09 de dezembro de 2020. 

_____________________________
Maria Waldilene Martins 
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